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Lei de nº. 1.230/2011
de 18 de março de 2011
“Súmula: Autoriza o Poder Executivo a criar a casa transitória “Pedro Henrique Coelho Belém”, e da outras providencias.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. Joemil José Balduíno de Araújo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a CASA TRANSITÓRIA “PEDRO HENRIQUE COELHO DE BELÉM” que funcionará, conforme contrato de locação firmado por força da lei municipal da nº. 1.166 de 02 de setembro de 2009, na Rua Coronel Antonio Bruno, nº. 337, Centro, nesta cidade.

Parágrafo Único: O endereço constante no artigo acima poderá ser alterado, com a devida autorização legislativa a qualquer momento, de acordo com a conveniência do Poder Executivo local.

Art. 2º. A Casa Transitória “PEDRO HENRIQUE COELHO DE BELÉM” terá por objetivo amparar em regime especial e de urgência a criança e/ou adolescentes (de 0 a 17 anos e onze meses de idade) de ambos os sexos em situação de abandono e/ou vítima de maus tratos, que por determinação da Justiça, necessitem de amparo.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas para a criação e manutenção da CASA TRANSITORIA “PEDRO HENRIQUE COELHO DE BELÉM”, as quais deverão ser realizadas em conformidade com o orçamento municipal.
Art. 4º. Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado, posteriormente, em lei especifica, a criar os cargos que se fizerem necessários, segundo orientação jurídica, para o bom funcionamento da CASA TRANSITÓRIA “PEDRO HENRIQUE COELHO DE BELÉM”.

Art. 5º. Deverá a direção da casa transitória, com auxilio da Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social, a qual será vinculada, no prazo de 30(trinta) dias após a publicação desta lei, editar e publicar o REGIMENTO INTERNO DA CASA TRANSITORIA “PEDRO HENRIQUE COELHO DE BELÉM”.              

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 18 de março de 2011.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
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